
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PRIMAVERA

Prefeitura Municipal de Primavera

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

NÚMERO DO PROCESSO: 0508002/2020

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de 2 (duas) cadeira odontológicas. De acordo com a PORTARIA Nº 4.061, de 18 
DEZEMBRO DE 2018. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. O objeto do presente termo justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas das 
estratégias saúde da família (ESF) bem como melhor atendimento dos munícipes quanto os 
mesmos não precisarem sair da sede do município para realizar os atendimentos odontológicos.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1. Aquisição de 2 (duas) cadeira odontológicas conforme descrito abaixo:

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (COMPOSTA POR UMA CADEIRA ODONTOLÓGICA, 
UM EQUIPO ODONTOLÓGICO, UMA UNIDADE AUXILIAR ODONTOLÓGICA E UM REFLETOR 
ODONTOLÓGICO) + MOCHO ODONTOLÓGICO.             
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, COM ESTRUTURA EM AÇO, ESTOFAMENTO DE 
ESPUMA INJETADA COM REVESTIMENTO EM 100% PVC LAMINADO SEM COSTURAS, COM 
8 MOVIMENTOS, APOIA-BRAÇO REBATÍVEL. CABECEIRA STANDARD. ACIONAMENTO 
SILENCIOSO ATRAVÉS DE MOTOR REDUTOR ELÉTRICO. BASE COM DESIGN 
ARREDONDADO. MESA DO EQUIPO ACOPLADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E PROTEÇÃO UV, LINHAS ARREDONDADAS, SEM RANHURAS OU CANTOS 
VIVOS. COM SUPORTE PARA ATÉ QUATRO INSTRUMENTOS, UMA SERINGA TRÍPLICE E 
DUAS MANGUEIRAS BORDEN UNIVERSAL (PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO). REGULAGEM 
EXTERNA DE AR E ÁGUA DO SPRAY DOS INSTRUMENTOS PELO PRÓPRIO PROFISSIONAL. 
SUCTORA COM CUBA DE PORCELANA REMOVÍVEL E AUTOLAVÁVEL E SUPORTE TR IPLO. 
ACOMPANHA 01 SUGADOR. TUBULAÇÃO EMBUTIDA. CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO INTEGRADA 
À ESTRUTURA DA CADEIRA. GIRO REBATÍVEL ATÉ 45º. PEDAL DE COMANDO MÓVEL, 
MULTIFUNCIONAL, EM UM ÚNICO PEDAL ACIONAMENTO PROGRESSIVO DOS 
INSTRUMENTOS, DO REFLETOR E DA CADEIRA. REFLETOR COM PROTEÇÃO EM 
POLICARBONATO, ACIONAMENTO PROGRESSIVO OU TRÊS POSIÇÕES PRÉ-
PROGRAMADAS DE INTENSIDADE DE LUZ, VARIANDO DE 22.000 +/- 15% A 6.000 LUX. O 
BRAÇO DO REFLETOR PERMITE ADEQUADA ILUMINAÇÃO DA ARCADA INFERIOR LINGUAL. 
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PINTURA LISA. MOCHO ODONTOLÓGICO: ESTOFADO DA MESMA COR DA CADEIRA, COM 
CONTROLE DE ALTURA, PISTÃO Á GÁS E RODÍZIOS . TER ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADO NO RAIO DE NO MÁXIMO 200 KM. A GANHADORA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM 
TÉCNICO PARA A DEVIDA MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO.

4. VALOR MÁXIMO ACEITAVEL

4.1. Valor R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada. 6.7. 
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

       5.6.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

       5.6.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

5.6.4.considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores  eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
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passagens. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Termo Contratual, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

6.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

6.8. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de 
novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, endereço residencial e 
telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem como as respectivas 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para 
fins de conferência; 

6.9. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de 
novo empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, cargo ou atividade 
exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados, para fins de divulgação na internet, 
nos termos do artigo 87, §§ 4° e 5°, da Lei n° 12.309, de 2010; 

6.10. Substituir, no prazo de 48 horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
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substituto ao Fiscal do Contrato; 

6.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência n ão transfere responsabilidade à 
Contratante; 

6.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da Contratante; 

6.13. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

6.14. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

6.15. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

6.16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração;

6.17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

6.18. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

6.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

6.20. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

6.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
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contrato; 

6.24. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, exceto para ativi dades de 
prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006; 

6.25. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, exceto para atividades previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, 
da LC 123, de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da 
LC 123, de 2006. 

6.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de  fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.

7.0. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO.

7.1. Os produtos serão fornecidos obedecendo a especificação de cada bem, conforme o 
disposto no item  1.1 deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma 
característica diferente.

7.2. O fornecimento do material deverá ser realizado unica vez, contados a partir da data de 
publicação do extrato do contrato.

7.3. O prazo de entrega não será superior a 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

7.3.1. A Ordem de Compra, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá 
constar nela as informações afetas aos produtos adquiridos, detalhando o item e a quantidade 
demandada.

7.3.2. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quantidades totais do item 
especificado na Ordem de Compra.

7.4. A montagem, quando necessária, deverá ser providenciada em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega, em data, horário e local previamente acordados a Administração, devendo 
ser acompanhada por servidor designado para tal fim.

7.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até o local designado para 
entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a 
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CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

7.6. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela CONTRATANTE, após 
conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota 
Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e 
assinado.

7.7. Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
será verificada, pela CONTRATANTE, a conformidade do material prop osto e entregue com as 
especificações contidas neste Termo de Referência.

7.8. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta 
e ônus da CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, não considerados como 
prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será 
também aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o 
cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;

7.9. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no 
prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material;

7.10. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente.

8.0. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS.

8.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item;

8.2. Ao final do certame, o vencedor de cada item deverá apresentar amostra do produto para 
validação do material ofertado. 

8.3. Somente após a validação das amostras, será considerada como vencedora a menor 
proposta para cada item.

9.0. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E DA DESPESA.

9.1.O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata 
a lei n° 10.520/2002. Portanto, as depesas oriundas desta contratação serão classificadas nas 
seguintes dotações: Exercício 2020 Atividade 0802.103010156.2.136 Apoio ao Prog. de Saúde 
Bucal - SB , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

10.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

_______________________________________________________________________________________________
AV. GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, PRIMAVERA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PRIMAVERA

Prefeitura Municipal de Primavera

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação.

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpri mento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.

10.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

10.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

11.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
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11.1. A Contratante obriga-se a:

11.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;

11.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

11.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

11.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.0. AVALIAÇÃO DO CUSTO.

12.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 36.000,00;

12.2. O custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no 
mercado em contratações similares.

13.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação.

14.0. CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.

14.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.1, a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

14.1.1. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.

_______________________________________________________________________________________________
AV. GENERAL MOURA CARVALHO, S/N, CENTRO, PRIMAVERA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PRIMAVERA

Prefeitura Municipal de Primavera

14.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.0. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital.

  PRIMAVERA - PA, 11 de Agosto de 2020

____________________________________________
MARTINS

Secretário de Saúde
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